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Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça o prédio rústico 
denominado Linhares, sito na freguesia do Couço, municí-
pio de Coruche, com a área de 95 ha, ficando a mesma com 
a área total de 707 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

3.º É revogada a Portaria n.º 1125/2008, de 7 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 de
Janeiro de 2009. 

  

Almodôvar, com a área de 75 ha, ficando a mesma com 
a área total de 1649 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 de
Janeiro de 2009. 

 Portaria n.º 31/2009
de 15 de Janeiro

Pela Portaria n.º 550/2003, de 10 de Julho, alterada pela 
Portaria n.º 164/2006, de 22 de Fevereiro, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores de Santa Cruz a zona de 
caça associativa de Santa Cruz (processo n.º 3361 -AFN), 
situada no município de Almodôvar.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Santa Cruz, município de 

  

 Portaria n.º 32/2009
de 15 de Janeiro

Pela Portaria n.º 819/2004, de 16 de Julho, foi renovada 
a zona de caça associativa de Penha Garcia (processo 
n.º 924 -AFN), situada no município de Idanha -a -Nova, 
concessionada à Associação de Caça e Pesca de Penha 
Garcia.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 37.º e na 

alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Penha Garcia e Monsanto, 
município de Idanha -a -Nova, com a área de 866 ha, ficando 
a mesma com a área total de 2116 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 de
Janeiro de 2009. 
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 Portaria n.º 33/2009
de 15 de Janeiro

Pela Portaria n.º 668 -P/93, de 15 de Julho, foi concessio-
nada à Associação de Caça e Pesca do Castelo — Moimenta 
da Beira a zona de caça associativa de Castelo (processo 
n.º 1514 -AFN), situada no município de Moimenta da 
Beira, válida até 14 de Julho de 2008.

Veio agora aquela Associação requerer a renovação e 
simultaneamente a anexação de outros prédios rústicos à 
citada zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 37.º e 48.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada, por um período de 12 anos, renovável 
automaticamente por períodos de igual duração e com 
efeitos a partir do dia 15 de Julho de 2008, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Castelo, Nagosa, Paradinha e Leo-
mil, município de Moimenta da Beira, com a área de 
665 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos na freguesia do Castelo, município de 
Moimenta da Beira, com a área de 14 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
679 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 
de Janeiro de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 18/2009
de 15 de Janeiro

Através do Decreto -Lei n.º 167/99, de 18 de Maio, e 
da Portaria n.º 381/2000, de 28 de Junho, relativos aos 
equipamentos marítimos a fabricar ou a comercializar em 
território nacional sujeitos a certificação de segurança, 
procedeu -se à transposição para o direito interno da Direc-
tiva n.º 96/98/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro, com 
as alterações introduzidas pela Directiva n.º 98/85/CE, da 
Comissão, de 11 de Novembro, que estabeleceu as normas 
a aplicar aos equipamentos marítimos, por força do dis-
posto nas convenções internacionais aplicáveis.

Posteriormente, as alterações às convenções interna-
cionais e normas de ensaio aplicáveis determinaram a 
necessidade de alteração daquela directiva, concretizada 
através da Directiva n.º 2002/75/CE, da Comissão, de 2 de 
Setembro, transposta, por sua vez, para a ordem jurídica 
nacional pelo Decreto -Lei n.º 24/2004, de 23 de Janeiro.

A fim de ter em conta os desenvolvimentos registados 
a nível internacional, verificados desde 1 de Julho de 
2002, data da última alteração da Directiva n.º 96/98/CE, 
do Conselho, de 20 de Dezembro, e ainda as normas de 
ensaio detalhadas adoptadas pela Organização Marítima 
Internacional e pelas organizações europeias de norma-
lização, para um conjunto de equipamentos enumerados 
no anexo A.2 da Directiva n.º 96/98/CE, do Conselho, de 
20 de Dezembro, ou que, não o estando, são considerados 
importantes para os efeitos da citada directiva. A União 
Europeia adoptou a Directiva n.º 2008/67/CE, da Co-
missão, de 30 de Junho, que veio alterar a Directiva 
n.º 96/98/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro, adop-
tando um novo anexo.

Importa, portanto, pelo presente decreto -lei, trans-
por para a ordem jurídica interna a referida Directiva 




